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POLÍTICA DE ESTADO PARA ASSEGURAR O 
DIREITO SOCIAL À SAÚDE NO BRASIL:  
Princípios, estrutura organizacional e 

funcionamento do   





1-Evolução da Saúde Pública 

Conceito 

Base Legal 

Saúde 
Pública  

OMS (Declaração Ata-Alma – “Saúde Para Todos” e Carta 
de Ottawa – saúde, na perspectiva bio-psico-social e não a 
mera ausência de doença). Documentos Conferências 
Internacionais e Nacionais da Saúde. Promoção e 
Prevenção. 

UN (Declaração Universal dos Direitos 
Humanos) e Estados Nacionais (CF’s). Direito 
social fundamental 

 

Escala 

Internacional 

 

Escala 
Nacional 

APS (OMS) 
AB (BR) 



Para a OMS, a cobertura universal de saúde  
(UHC), é definido como a garantia de que 
todas as pessoas possam usar a promoção, 
prevenção, serviços curativos, de reabilitação 
e paliativos de saúde,  que necessitam, com 
qualidade suficiente para ser eficaz, ao 
mesmo tempo, garantir que a utilização 
destes serviços não exponha o usuário a 
dificuldade financeira.  
Segundo consta no relatório “Sistemas de 
Financiamento da Saúde: O Caminho para a 
cobertura universal” da OMS (2010) todos 
países têm capacidade para implementar a 
Cobertura Universal de Saúde, cada um à 
sua maneira. 
Devem considerar: 
Os objetivos da UHC (incluindo a proteção 
financeira contra despesas médicas 
catastróficas; saúde e bem-estar geral); 
As dimensões da UHC (quem é coberto?, o 
que é coberto?, que parte dos custos são 
cobertos?), e as interações dentro e entre 
cada uma delas. 

2- Um sistema de Saúde de Cobertura Universal 



Fonte: Hartz ZMA, Contandriopoulos AP, 2004. 

Principais dimensões de um sistema integrado de saúde 

2-Um sistema de Saúde Integrado 

Porém, no caso do 
SUS, há uma 
(des)integração 
com o sistema 
privado, pois 
apesar da CF 
regulamentar o 
setor privado há 
uma competição 
entre estes dois 
setores. O setor 
privado cobra do 
SUS os 
atendimentos sob 
o argumento de 
que a saúde é 
dever do Estado.  



1- Gestão em um sistema de Saúde Integrado 

Alta  

Comp 

Média Comp. 

Baixa Complexidade – 
Atenção Básica 

ORGANIZAÇÃO 
HIERÁRQUICA 

ORGANIZAÇÃO EM 
REDES 

Fonte: Mendes, 2011. 



CF 1988 

Art. 196 a 
200 

1990 Leis 
nº 8.080 e 
nº8.142 

NOB  

01/96 

NOAS-SUS 
01/2002 

Ementas Constitucionais, sobretudo para 
assegurar os recursos mínimos para o 
financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde. (LC, nº 141, 13, 
jan.2012) 

 

3 -A SAÚDE ENQUANTO DIREITO SOCIAL FUNDAMENTAL A SER PROTEGIDO PELO 
ESTADO BRASILEIRO 
  

LEGISLAÇÃO ESTRUTURANTE DO SUS  

Port. 2488, 21 out.2011. 
Política Nacional de Atenção Básica 

Além de... 
1996 - Remédios gratuitos aos portadores de HIV. 
1999 - Criada a lei (9787 )dos medicamentos genéricos 
1999 – lei 9782 -Criação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
2000 – lei 9961 -Criação da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
regulação do setor privado. 
2001 –  Port. GM/MS 17 Criação do Cadastro Nacional dos usuários do SUS 
Década 2000- Politicas para grupos específicos (deficientes, indígenas, 
grupos baixo poder aquisitivo, transtornos mentais, direitos sexuais) e 
politicas nacionais para  áreas especificas como a saúde bucal.  

2006 –CNDSS e 
 Nacional de 
Promoção da 
Saúde  

2013 – Programa Mais Médicos e 
Movimento Saúde + 10 (exige  a 

destinação de 10% da Receita  Corrente Bruta 
para a Saúde. cerca de 2 milhões de 
assinaturas entregues ao CN. 
  

1994 Dec. 1.232, 
repasse fundo a 
fundo 

1995 Dec.1.651 
Regulamenta Sistema 
Nacional de Auditoria 
criado pelo Art. 6 lei 
8689 de 1993 
 

1997Port. 
GM/MS, 1.882 e 
1.886. AC e PSF 

1999 Port. 
GM/MS 176 e 
1077 



3- CF de 1988, Seção II   “DA SAÚDE” Art. 196 a 200 
 

 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

 

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 

 

III - participação da comunidade. 

 

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 
(Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012)  

[...] 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, 
segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

[...] 

 

 



 
 Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da 

lei: 
  
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados 
e outros insumos; 
 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 
trabalhador; 
 
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 
 
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; 
 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 
como bebidas e águas para consumo humano; 
 
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 
substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
 
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 
 



3-Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Lei 
Orgânica da Saúde 

 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde - SUS: 

I - a identificação e divulgação dos fatores 
condicionantes e determinantes da saúde; 

II - a formulação de política de saúde destinada a 
promover, nos campos econômico e social, a 
observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com 
a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 

[...] 

 

 



3- São Princípios e Diretrizes do SUS 

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e 
serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; [equidade] 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; [equidade] 

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; [controle] 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo 
usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a 
orientação programática; 

VIII - participação da comunidade; [controle] 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico; 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; 
[integração] 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; [autonomia] e 

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos. 
[diferenciação] 

 



Organismo Quantidade Localização  

Ministério da Saúde (MS)  27 DF e núcleos estaduais 

Fundação Osvaldo Cruz (FioCruz) 15  11- RJ, PE, BA, AM e MG 

Fundação Nacional de Saúde (Funasa) 1 DF 

Fundação Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) 

122 27-DF, coordenações estaduais e 95 

postos em aeroportos, portos e 

fronteiras 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 13 RJ, e 12 núcleos regionais de fiscalização 

Empresa Brasileira de Hemoderivados e 

Biotecnologia (Hemobras) 

1 DF 

Instituto Nacional do Câncer (Inca) 1 RJ 

Grupo Hospitalar Conceição 4 RS 

Rede Sarah Hospitais de Reabilitação 9 DF 

Secretarias estaduais de saúde (SES) 27 DF e estados  

Conselhos de Saúde 27 DF e estados 

Secretárias Municipais de Saúde (SMS) 5.565 Municípios brasileiros 

Conselhos Municipais de Saúde 5.565 Municípios brasileiros 

Equipes Saúde da Família  5.346 Municípios brasileiros 

Agentes Comunitários de Saúde  5.436 Municípios brasileiros 

Além de hospitais, postos de saúde, laboratórios e SAMU.   

4- Composição do SUS 

Org. Alves, 2014. 
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4- ESTRUTURA INSTITUCIONAL E DECISÓRIA  DO SUS 



4- Níveis de Gestão do SUS 

 Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 
2011. 

 Política Nacional de Alimentação e Nutrição 
(PNAN), aprovada no ano de 1999, 
reestruturada em 2011. 

 Política Nacional de Saúde Bucal – Programa 
Brasil Sorridente, 2003. 

 Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares (PNPIC) no SUS,2006. 

 Plano Diretor da Atenção Primária à 
Saúde – PDAP , 2007. 

 Plano Diretor de Regionalização da 
Saúde de Minas Gerais (PDR-MG) - 
Alta Complexidade (AC) e Media 
Complexidade Hospitalar Especial 
(MCHE). 

Grande parte dos municípios brasileiros são 
pequenos, falta capacidade técnica, o que 
implica em problemas para gestão. 
Proposta para a criação de 470 
macrorregiões para a organização do 
sistema. 

http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_brasil_sorridente.php
http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_brasil_sorridente.php
http://dab.saude.gov.br/portaldab/ape_brasil_sorridente.php


4- FINANCIAMENTO DO SUS: 
 
Os recursos estão nas disposições dos artigos 31 e 32 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 

É de responsabilidade das três esferas de governo, 
 
E, após longa discussão no CN, graças aos esforços especialmente dos Conselhos 
de Saúde e da CNBB, foi aprovada a EC, que vincula os recursos para a saúde os 
quais também devem aumentar gradativamente a cada ano, 
 
A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamentou o art. 198 
da Constituição Federal, trata em seus artigos 5º (União), 6º (Estados e Distrito 
Federal) e 7º (Municípios e Distrito Federal) das bases de cálculo e aplicações 
mínimas em ações e serviços públicos de saúde:  
 

A União  
 
Art. 5º A União aplicará, anualmente, em ações e serviços públicos  de saúde, o 
montante correspondente ao valor empenhado no  exercício financeiro anterior, 
apurado nos termos desta Lei  Complementar, acrescido de, no mínimo, o 
percentual  correspondente à variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB)  
ocorrida no ano anterior ao da lei orçamentária anual. 

http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/lei8080_190990.htm


Art. 6º 
 Os Estados e o Distrito Federal aplicarão, anualmente, em  ações e serviços públicos de 
saúde, no mínimo, 12% (doze por cento)  da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
155 ( e dos recursos  de que tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o inciso II do  caput do 
art. 159, todos da Constituição Federal, deduzidas as  parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios. 

4- Estados e DF  



Art. 7º 

Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em  ações e serviços públicos de 
saúde, no mínimo, 15% (quinze por  cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o 
art. 156 e dos  recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput  e o § 
3º do art. 159, todos da Constituição Federal 

 

 

4- Municípios 



4- FINANCIAMENTO DO SUS: 

FNS – Transfere recursos 

Fundo Estadual de Saúde Fundo Municipal de Saúde 

fundo a fundo 
convênios 
remuneração por serviços produzidos 
contrato de repasse 

Ações no setor de saúde pelos municípios brasileiros 



4- Níveis do setor de saúde e etapas para aplicação 
dos recursos no nível do município 



Antes 
CF/88 Depois 

Privada, 

Previdência Social, 

Pública – endemias . 

Direito Social, 

Dever do Estado (em suas 3 esferas), 

Mix (público e privado) com controle social. 

Fonte: MS, 2014. 



Fonte: 
http://www.conass.org.br/bibliote

ca/pdfs/consensus_7.pdf  

4 - Composição do Sistema de Saúde – Distribuição dos 
hospitais por natureza e por porte dos municípios, 2011. 

4 - Distribuição dos leitos  hospitalares por regiões do Brasil, 2011. 



5- Como vai o SUS? 
Sala de Apoio a Gestão Estratégica -SAGE Criada pela Portaria n° 406, 8 Mar.2012 
Coordenação de Monitoramento e Avaliação (CGMA) / Departamento de 
Monitoramento e Avaliação do SUS (Demas) / Secretaria Executiva (SE) / Ministério 
da Saúde (MS) 
IDSUS - Índice de Desempenho do Sistema Único de Saúde (painel de controle, notas de 0 a 10 ) 

 
O IDSUS se compõe de 24 indicadores 
associados aos temas de cobertura 
(acesso potencial ou obtido) com 14 
indicadores, e efetividade (resultados 
esperados) do SUS, com 10 
indicadores. Os indicadores de 
cobertura foram definidos em três 
áreas assistenciais (atenção básica, 
atenção ambulatorial e hospitalar de 
média complexidade e atenção 
ambulatorial e hospitalar de alta 
complexidade) enquanto que os 
indicadores de efetividade tomaram 
em consideração a atenção básica e a 
atenção ambulatorial e hospitalar de 
média e alta complexidade em 
conjunto. 
Os dados utilizados são dos anos de 
2008 a 2011 
 

http://189.28.128.182/i3geo/sage/abremapa.php?id=1


5- Índice de Desempenho do SUS nos municípios  

Fonte: MS/IDSUS. Org. Alves, 2014. 



5- Índice de Atenção Básica 

Fonte: MS/IDSUS. Org. Alves, 2014. 



Fonte: MS/IDSUS. Org. Alves, 2014. 



5- Índice de condições de saúde da população  

Fonte: MS/IDSUS.  
Org. Alves, 2014. 



A cidade é polo da Macrorregião do Triângulo Norte, e está organizada em 5 setores 
territoriais que servem às ações de planejamento urbano e das ações em saúde, 
comportando cinco distritos sanitários, que por sua vez estão organizados em 2 distritos 
intraurbanos de saúde. São 82 unidades de atendimento a saúde na cidade. 

6- O setor de saúde e o SUS em Uberlândia-MG 

Fonte: RODRIGUES, 2013). 



Os Distritos de Miraporanga, Cruzeiro dos Peixotos, Martinésia 
estão referenciados para a Região I e Tapuirama, para a Região II. 

6- Cidade de Uberlândia: regiões intramunicipais de saúde, 2010. 



Secretária de Saúde 
(PMU) 

Hospitais  alta complexidade 

CAPS,HC-UFU e 
Hospitais privados 

conveniados ao SUS 

Média complexidade 

UAI’S, Ambulatório de Oftalmologia, Ambulatório  
de DST/AIDS, Centro de Atenção ao Diabético, 
Centro de Referência Saúde do Trabalhador, 

Fonoaudiologia, Programa de Lesões Lábio-Palatais 
e Ambulatório Amélio Marques – UFU 

Atenção Primária  

UAI’S, Unidades Básicas de Saúde e 
nas Unidades do Programa Saúde 

da Família  

Conselho de Saúde 

Conselhos  Distritais (Central, Norte, Oeste, Leste), 
Conselho de núcleo  São Jorge e Pampulha e  

Conselho Local Morumbi e Brasil e Comissões 
temáticas. 

FundaSUS 

Fiscalizar, planejar, propor e controlar 
os recursos destinados à área de 

Saúde no Orçamento do Município, 
bem como aprovar o Plano Municipal 

de Saúde, essencial para o 
funcionamento do SUS e que o 

município receba os recursos do MS. 

Formular e coordenar a política municipal de saúde e supervisionar sua execução nas instituições que integram sua área 
de competência, em coordenação com o Conselho Municipal de Saúde. Além disso, participa do planejamento, 

programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde – SUS, no seu âmbito de 
atuação, em articulação com a direção estadual e nacional do Sistema 

Administrar os 
serviços da SMS, 
oferecidos aos 

usuários do SUS. 

6- Organização do setor de saúde em Uberlândia 

*Cada estabelecimento de saúde possui uma área de abrangência territorial estabelecida pelo PMS.  

http://www.uberlandia.mg.gov.br/uploads/cms_b_arquivos/2966.pdf


6- Uberlândia: unidades que oferecem atendimento na Atenção Primária à Saúde, 2012 

Fonte: RODRIGUES, 2013. 



6- Uberlândia: Núcleos da Estratégia de Saúde da Família - 2012 

Fonte: RODRIGUES, 2013. 



Implantados

Estimativa da 

População 

coberta

Proporção de 

cobertura 

populacional 

estimada Implantados

Estimativa da 

População 

coberta

Proporção de 

cobertura 

populacional 

estimada Implantados

Uberlândia 619.536 293 168.475 27 49 169.050 27,29 0

Região 

Sudeste 81.565.983 75.706 40.251.080 49,35 11.077 36.169.212 44,34 685

M inas Gerais 19.855.332 28.900 14.566.890 73,37 4.564 14.332.272 72,18 372

Brasil 193.976.530 257.936 125.584.425 64,74 34.715 109.341.094 56,37 2.767

N úcleo  de 

A po io  à 

Saúde da 

F amí lia

Local População

A gentes C o munitário s de Saúde Equipe de Saúde da F amí lia

Implantação das estratégias de Agentes Comunitários de Saúde, Equipes daSaúde da 
Família, e NASF’s, dez.2013 

Fonte: MS/SAS/Departamento de Atenção Básica – DAB. Org. Alves, 2014. 

6- Setores da Atenção Prioritária  de Saúde (OMS)/Atenção Básica (BR) adotados 
pelo SUS 



Desde dezembro de 2004  tem-se  a Central Municipal de Regulação de Urgência e 

Emergências (CMRUE) funciona 24 horas/dias, sete dias/semana, utilizando um  sistema 

criado na Intranet, específico para a CMRUE. São cadastrados todos os casos solicitados 

via telefone por médicos da micro e macro região de Uberlândia, recebendo em média 

35 casos novos/dia e 925 casos/mês relativos a urgência e emergência. Estamos em 

processo de implantação do sistema SUS Fácil utilizado pela Secretaria do Estado de 

Minas Gerais, que já esta sendo utilizado pela Central Estadual. A Central de Marcação de 

Consultas e Exames Especializados é um dos componentes modulares do Complexo de 

Regulação, sendo um instrumento da gestão que permite organizar, ordenar e controlar 

referenciamento do atendimentespecializado eletivo solicitado pela rede assistencial do 

SUS. Seu funcionamento iniciou-se em 1996. Funciona de 2ª à 6ª feira das 07:00 às 

19:00horas, atendendo Uberlândia e municípios pactuados. Atualmente todas as 

Unidades que estão informatizadas têm o acesso “on line”.  (Plano  Municipal de Saúde e 

Uberlândia, 2010- 2013).  

6- Aspectos diferenciais no contexto de Uberlândia e Região  



Atuação da Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Paranaíba (Amvap), que 

possui  o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro (CISTM) é 

composto pela união dos municípios da Amvap, com sede em Uberlândia e polo em 

Uberlândia, Araguari, Ituiutaba e Monte Carmelo, que visa garantir agilidade na execução 

de ações em saúde, redução de custos, ganhos de escala, melhoria da qualidade técnica, 

ações comuns em espaços intermunicipais e captação concentrada de recursos. 

“A saúde é um grande desafio para todos nós. É um demanda regional que precisa ser 

descentralizada, mas para isso ocorrer é preciso que todas as cidades se fortaleçam e 

tenham melhores condições para atender à população” (Presidente da Amvap e prefeito 

de Uberlândia). 

O que vai de encontro com a perspectiva da criação de regiões de saúde em que várias 

cidades que têm atendimento em conjunto, conforme destacado por pelo ministro da 

saúde: “Nós, do Ministério da Saúde, estamos muito empenhados na criação das regiões 

de saúde. Isto contribuirá para oferecermos atendimentos dignos para todos”. 

6- Aspectos diferenciais no contexto de Uberlândia e Região  



Localidade 

Comissão Intergestora 

Regional (Uberlândia 

Araguari) 

Município 

Uberlândia 

População total 829.661 619.536 

Cob. equipes atenção básica 49,01 41,35 

% Int.cond.sensív.at. básica 23,01 20,63 

%Vacinas c/cobertura adeq. 44,44 77,78 

Proc .amb.média compl/100hab 1,96 2,51 

Int.média complex./100 hab 3,85 3,85 

Proc.amb.alta compl./100hab 4,54 5,10 

Int.alta complex./1000 hab 4,19 4,78 

Nº US c/serv not viol impl 22 8 

Cobertura CAPS 0,54 0,65 

% Munic c/ouvidoria impl. 22,22 1 

Fonte: MS-2012. Org. Alves, 2014. 

6- Alguns dos indicadores Municipais do rol de Diretrizes, Objetivos, Metas e 
Indicadores 2013-2015, estabelecidos pela Resolução Nº 5, de 19 de junho de 
2013, calculados a partir das bases nacionais dos diversos sistemas do 
Ministério da Saúde 



Uberlândia: Estratégia de Saúde da Família - Frequência com que conseguem realizar o 
agendamento para outros serviços segundo médicos e enfermeiros – 2012 

Fonte: RODRIGUES, 2013. 



Uberlândia: Estratégia de Saúde da Família - tempo médio de espera do paciente 
referenciado para outros níveis de complexidade estimado por médicos e enfermeiros - 
2012. 

Fonte: RODRIGUES, 2013. 



Fonte: consensus set.2012 

Fonte: consensus set.2013 

Concordando com Mendes (2011), o SUS é 
um experimento social que está dando certo 
e seus avanços são inquestionáveis, mas 
enfrenta enormes desafios a serem 
superados. 

Então, podemos dizer que ... 



O Brasil caracteriza-se por um alto grau de urbanização e metropolização de sua 
população, mais de 70% desta concentra-se em capitais e municípios acima de 100mil 
habitantes, muitos com alto grau de periferização, no sentido de privação de bens 
essenciais. 
 
 O País, passa por mudanças demográficas importantes como: redução da 
fecundidade, aumento da expectativa de vida e o consequente envelhecimento da 
população;  
 
E também possui  uma tripla carga de enfermidades: persistem, de um lado, as 
situações relacionadas às infecções, problemas nutricionais e saúde reprodutiva 
(mortalidade infantil e materna), doenças epidêmicas como: dengue, malária, 
tuberculose; e de outro, as doenças crônicas como as cardiovasculares e o câncer, e 
de causas externas como a violência, a obesidade etc. 
 
Por outro lado, há que se destacar avanços, por exemplo em relação ao tabaco, em 
que graça a proibição de propagandas de cigarros e restrição de ambientes onde é 
permitido fumantes, reduziu o número de fumantes, em 2013 a 13% da população, o 
que tem reflexos nas doenças crônicas, especialmente as pulmonares. Sendo, que há 
discussões para medidas semelhantes em relação ao consumo de álcool, 
medicamentos e alimentos com baixo valor nutritivo e alto valor calórico.  

Problemas relacionados às características da sociedade e da demografia  



Problemas Políticos estruturais  

Considerando as premissas básicas de um sistema integrado e de cobertura universal: a 
primazia das ações de promoção e prevenção; a garantia de atenção nos três níveis de 
complexidade da assistência médica; a articulação das ações de promoção, prevenção, cura e 
recuperação; a abordagem integral do indivíduo e famílias. O SUS enfrenta problemas: 
 
Em relação a integralidade, pois, por ser integral e não estar estabelecida uma fronteira 
daquilo que é e o que não é financiado pelo SUS, é comum a judicialização, muitas vezes 
pelos que tem capacidade de pagamento. 
 
Em relação aos níveis de atendimento, é comum o acesso direto as urgências e emergências, 
geram as situações de saturamento do sistema; 
 
Decorrente da hibridez do SUS, no qual a proposta do sistema público universal concorre e 
subsidia o sistema privado, o setor privado cobra do SUS os atendimentos sob a justificativa 
de que isto é dever do estado; o Estado estimula o setor privado (renúncia fiscal e 
investimentos diretos) – propicio ao aumento do faturamento dos planos de saúde.  
 
Aumento do poder de compra da classe C e da oferta de planos de saúde, muitos a preços 
relativamente baixos,  parecem atrativos à essa classe social...  
 



De subfinanciamento do SUS há 25 anos (p.e. com a fusão do MS com o inanps perdeu 
recursos do inanps). No Brasil o investimento no setor de saúde ainda é baixo, apesar de no 
ano de 2012, este ter tido um aumento dos recursos em quase 40% em relação a 2010; 
(a nova PNAB mudou o desenho do financiamento federal para a atenção básica, passando a combinar 
equidade e qualidade. Em relação à equidade, o PAB Fixo diferencia o valor per capita por município, 
beneficiando o município mais pobre, menor, com maior percentual de população pobre e 
extremamente pobre e com as menores densidades demográficas. Pelo viés da qualidade, induz a 
mudança de modelo por meio da Estratégia Saúde da Família e cria um componente de qualidade que 
avalia, valoriza e premia equipes e municípios, garantindo aumento do repasse de recursos em função 
da contratualização de compromissos e do alcance de resultados, a partir da referência de padrões de 
acesso e qualidade pactuados de maneira tripartite) (MS, 2013); 

 
E da persistência de um sistema de seguridade fragmentado (diferente do previsto na CF, 
em que a saúde, juntamente com previdência e assistência é parte de um sistema de 
seguridade social, apesar do esforço de indução federal para as diferentes políticas que 
orientam para um modelo centrado na atenção básica e, mais recentemente, na 
regionalização e construção de redes temáticas (Revista Consensus, 2013). 
 
O próprio setor de saúde também é fragmentado, por exemplo em relação aos gastos com 
a contratação e pagamento dos profissionais de saúde, o município com mais recursos e, de 
acordo com a lei de responsabilidade fiscal, contrata mais profissionais, e também realiza 
mais investimentos neste setor;  



Conill (2004) nos chama atenção para o fato de que as diversas experiências municipais revelam 
que, se houve uma efetiva expansão da rede assistencial de atenção básica sob gestão 
municipal (o que de fato ocorreu), a integração entre os serviços e o acesso dos usuários do 
sistema aos demais níveis da assistência em saúde (média e alta complexidade) permanecem 
como grandes desafios do SUS. Tal dificuldade fere frontalmente não só a noção de direito à 
saúde – uma vez que tende a restringir a oferta dos serviços aos mais pobres apenas ao âmbito 
da atenção básica – como também os princípios da integralidade e equidade. (RODRIGUES, 
2013). 
 
Em relação a atenção básica, tem-se que: 
 
Torna-se necessário, principalmente nas áreas mais carentes, pressionar sua expansão e sua 
adoção, de forma exclusiva, nosso estudo indica que serão necessárias de 100 a 120 equipes 
para atender a toda essa população. Uma das dificuldades encontradas na territorialização das 
equipes de saúde da família em Uberlândia está na expansão urbana, [especialmente pelos 
programas habitacionais]. Se uma equipe começa a funcionar com 4.000 pessoas em um 
território ainda em construção, em poucos tempo estará saturada, o que a impossibilita de 
oferecer serviços de atenção primária a toda à população cadastrada com qualidade. 
(RODRIGUES, 2013). 
 
O SUS incorpora, por meio das políticas públicas, conceitos e pressupostos atuais. Contudo, o 
contexto para sua implementação ainda carece de infraestruturas básicas, recursos humanos e 
mesmo a integração das diferentes políticas públicas, não só do setor da saúde, mas de um 
projeto de sociedade. Portanto, sua potencialidade ainda não foi totalmente explorada e seus 
resultados ainda estão muito aquém do possível.  
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